
 

 

INDICAÇÃO Nº 898/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio dos órgãos competentes da Administração Municipal, 

adote as medidas necessárias para a conclusão da baía de ônibus localizada na Avenida 

César Hilal, nas imediações do antigo Largo das Compras, atualmente em frente ao 

estabelecimento da Shineray, bem como para a recomposição integral da calçada e da faixa 

de circulação de pedestres afetadas pela obra inacabada, nos termos a seguir expostos. 

 

JUSTIFICATIVA: 

No local indicado, permanece uma intervenção urbana iniciada e não concluída, sem que a 

baía de ônibus tenha sido efetivamente entregue à população em condições de uso. Como 

resultado, os coletivos não utilizam o espaço, enquanto os pedestres também deixam de 

usufruir plenamente da calçada, o que compromete a mobilidade, a segurança e a 

funcionalidade do passeio público. 

 

A situação relatada já motivou a abertura de sucessivos chamados administrativos, 

posteriormente encerrados sem solução definitiva, a saber: 2018.018.638, 2019.053.929, 

2023.054.307, 2023.081.853 e 2024.035.808, tendo sido reaberto o pleito sob o 

número 2025.038.037. A persistência do problema demonstra a necessidade de providência 

coordenada e conclusiva por parte da Administração Municipal. 

 

Trata-se de medida essencial para assegurar a efetiva utilização do espaço público, a regular 

circulação de ônibus, a proteção dos pedestres e a adequada finalização da obra, evitando 

que permaneça no local um trecho inacabado, sem utilidade urbana e com prejuízo direto à 

coletividade. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 10 de Junho de 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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